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EDITAL
Mandato 2025/2029

ATRIBUIÇÃO DE PELOUROS E FIXAÇÃO DE FUNÇÕES

Filipe Miguel Alves Correia Daniel, Presidente da Câmara Municipal de Óbidos, torna público o teor 

do seu Despacho n.º 004/2025, datado de 27 de outubro de 2025, o qual foi  presente à 1.ª reunião 

ordinária de Câmara do mandato de 2025/2029, de 31 de outubro de 2025, para conhecimento do Órgão:

“ DESPACHO N.º 004/PRE/2025

ATRIBUIÇÃO DE PELOUROS E FIXAÇÃO DE FUNÇÕES

Nos termos do n.º 1 do artigo 36.º da do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o Presidente da  

Câmara Municipal é coadjuvado pelos Vereadores no exercício das suas funções. Nesta conformidade e 

no pressuposto da aprovação da proposta de fixação do número de Vereadores apresentada na presente 

data, informo a Câmara Municipal da atribuição de pelouros e fixação de funções ao Presidente e aos 

seus Vereadores em tempo inteiro, nos seguintes termos:

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, FILIPE DANIEL

• Gestão Financeira

   ◦ Gestão do Orçamento Municipal;

   ◦ Gestão de Programas de Financiamento;

• Cooperação Territorial

   ◦ Coordenação de Redes de Cooperação Nacionais e Internacionais;

   ◦ Coordenação de Redes de Cooperação Interconcelhias nas respectivas áreas;

   ◦ Gestão Direta dos Assuntos relacionados com o Governo Central;

• Desenvolvimento Económico

   ◦ Atração de Investimento e Apoio aos Empresários;

   ◦ Coordenação do Gabinete de Gestão de Projetos e Investimentos;

   ◦ Coordenação do Gabinete de Captação de Fundos Comunitários;

   ◦ Monitorização da Gestão do Parque Tecnológico de Óbidos;

   ◦ Monitorização da Gestão das Zonas Industriais;

   ◦ Internacionalização e Dinamização dos Recursos Endógenos do Território;

   ◦ Lagoa de Óbidos e Costa Marítima

   ◦ Praias

• Agricultura

   ◦ Gabinete de Apoio ao Agricultor;

   ◦ Promoção e Valorização do Desenvolvimento Agrícola;

• Desporto

   ◦ Monitorização do Plano Municipal - Óbidos + Ativo;

   ◦ Gestão do Complexo Desportivo Municipal;
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   ◦ Coordenação do Programa Óbidos + Ativo;

   ◦ Implementação e Monitorização do Plano Estratégico para o Desporto;

• Obras e Equipamentos Municipais

   ◦ Gestão do Complexo Logístico Municipal;

   ◦ Gestão do Património Municipal;

• Proteção Civil e Segurança

   ◦ Coordenação da Proteção Civil;

   ◦ Monitorização da Atividade das Unidades Locais de Proteção Civil

   ◦ Coordenação dos Sistemas de Vigilância e Segurança do Concelho;

   ◦ Monitorização da Edificação do Novo Quartel da GNR;

   ◦ Implementação e Monitorização da Polícia Municipal;

   ◦ Coordenação do Gabinete Técnico Florestal;

• Educação

   ◦ Gestão do Parque Escolar;

   ◦ Gestão e Coordenação do Modelo Educativo;

   ◦ Implementação e Monitorização do Prémio de Ingresso ao Ensino Superior;

   ◦ Gestão e Coordenação das Responsabilidades Municipais em termos de atividades educativas no

     âmbito do Programa Crescer Melhor;

   ◦ Monitorização da participação de Óbidos na Rede Cidades Educadoras e Rede de Cidades Amigas 

    das Crianças;

   ◦ Coordenação do Programa My Machine;

   ◦ Implementação e Monitorização do Centro de Educação Ambiental;

   ◦ Implementação e Monitorização do Programa Literacia Financeira;

   ◦ Coordenação do Programa Academia Decode;

   ◦ Coordenação do Programa Fábrica da Criatividade;

   ◦ Coordenação dos Programas de Enriquecimento Curricular;

   ◦ Coordenação do Programa Óbidos Story Center;

   ◦ Concepção e Desenvolvimento da Rede Municipal de Apoio à primeira infância;

• Turismo

   ◦ Planear, Promover e Gerir a Atividade Turística do Concelho;

   ◦ Coordenação dos Investimentos Turísticos do Concelho

   ◦ Promoção e Gestão do Destino - Óbidos;

   ◦ Óbidos, Destino Inclusivo;

   ◦ Gestão de Infra-Estruturas de Apoio à Atividade Turística - Centro Histórico

   ◦ Coordenação e Monitorização da Taxa Turística;
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VEREADOR RICARDO DUQUE

• Freguesias

   ◦ Gestão dos Acordos de Execução e Contratos Interadministrativos a celebrar com as Juntas de

     Freguesia;

   ◦ Gestão e Manutenção de Espaços Verdes, Jardins, Parques Urbanos, Infantis e de Brincar;

   ◦ Promoção da Rede de Espaços e Pulmões Verdes;

• Governança

   ◦ Gestão dos Recursos Humanos;

   ◦ Administração Municipal - Administrativa, Jurídica e Contratação Pública;

• Cultura

   ◦ Implementação e Coordenação do Conselho Consultivo para a Cultura;

   ◦ Implementação e Coordenação do Plano Estratégico Municipal para a Cultura;

   ◦ Coordenação da Estratégia “Óbidos Vila Literária”;

   ◦ Coordenação da Rede Cidades Criativas da UNESCO;

   ◦ Coordenação e Gestão da Agenda Cultural de Óbidos;

   ◦ Monitorização dos Eventos de Óbidos;

   ◦ Gestão da Praça da Criatividade;

   ◦ Gestão do Auditório Municipal Casa da Música;

   ◦ Gestão do Convento de São Miguel;

• Inovação

   ◦ Reforma Administrativa;

   ◦ Gestão dos Sistemas de Informação Geográfico;

   ◦ Comunicação, Relações Públicas e Protocolo

   ◦ Gestão do Gabinete de Comunicação;

   ◦ Implementação e Monitorização do Gabinete de Relações Públicas e Protocolo;

   ◦ Gestão e Monitorização da Marca Óbidos;

• Desenvolvimento Comunitário

   ◦ Gestão da Rede de Espaços Ó (Óbidos, Gaeiras, Casa Seixo Amoreira, Armazéns do Vinho,

     A-da-Gorda);

   ◦ Desenvolvimento de Projeto e Conceito de novos espaços de Ativação Comunitária;

   ◦ Gestão do Programa Ativa-Te;

• Juventude

   ◦ Implementação e Coordenação do Gabinete de Apoio à Juventude;

   ◦ Implementação e Coordenação do Programa Jovem Autarca;

   ◦ Implementação e Coordenação do Conselho Municipal da Juventude;

   ◦ Implementação e Coordenação do Orçamento Participativo Jovem;

   ◦ Promoção de Programas de Voluntariado e Cidadania Ativa;

   ◦ Implementação e Gestão da Casa da Juventude de Amoreira;
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   ◦ Promoção de Programas de Literacia Política, Financeira e Empresarial;

• Associativismo

   ◦ Implementação e Gestão do Gabinete de Apoio ao Associativismo;

   ◦ Gestão e Acompanhamento das associações culturais, recreativas, desportivas e sociais;

VEREADORA SORAIA SARAMAGO

• Coesão Social

   ◦ Coordenação e Monitorização dos Programas e Apoio Social;

   ◦ Monitorização e Reforma do Programa Melhor Idade;

   ◦ Gestão e Coordenação do Programa “Enxoval do Recém Nascido”;

   ◦ Gestão e Coordenação do Programa Radar Social;

   ◦ Gestão do Gabinete de Inserção Profissional;

   ◦ Acompanhamento da CPCJ - Comissão de Proteção de Crianças e Jovens;

   ◦ Gestão e Coordenação do Programa ABEM - Rede Solidária do Medicamento;

   ◦ Gestão e Coordenação do Programa Reabitar e Habitação Social; ;

   ◦ Gestão e Coordenação das Tarifas Especiais nos Serviços de Abastecimento de Água e Saneamento;

   ◦ Coordenação e Monitorização da atribuição de Bolsas de Estudo do Ensino Superior;

   ◦ Coordenação e Monitorização da Ação Social Escolar;

   ◦ Coordenação da Rede Social do Concelho de Óbidos

   ◦ Gestão e Coordenação dos Apoios Técnicos ao Domicílio;

   ◦ Implementação e Coordenação da Universidade Sénior;

   ◦ Implementação e Coordenação do Centro de Apoio à Vítima

   ◦ Gestão dos Apoios para a Construção de Estruturas Residenciais para Pessoas Idosas;

   ◦ Gestão das Políticas e Serviços de Apoio à Família;

   ◦ Acompanhamento técnico para a eventual edificação do CACI - Centro de Apoio à Multideficiência;

• Interculturalidade

   ◦ Coordenação do CLAIM - Centro Local de Apoio à Integração de Migrantes

   ◦ Coordenação do GAE - Gabinete de Apoio ao Emigrante

• Igualdade

• Inclusão

   ◦ Gestão de Escolas com Ensino Especializado;

   ◦ Gestão do Programa de Apoio a Munícipes com necessidades especiais;

• Saúde Bem Estar e Lazer

   ◦ Implementação e Gestão do Termalismo em Óbidos;

   ◦ Coordenação do Programa Óbidos Contra a Obesidade;

   ◦ Gestão do Programa Saúde Melhor;

   ◦ Coordenação do Programa Saúde Oral;

   ◦ Coordenação do Programa Saúde Mental;

   ◦ Reativação e Monitorização do NIMO - Núcleo Intervenção Multidisciplinar de Óbidos;
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   ◦ Coordenação e Monitorização do Espaço F - Sala Snoezelen e Incluir pela Arte;

   ◦ Implementação e Gestão do Programa + Saúde + Inclusão;

   ◦ Gestão do Programa Óbidos + Saúde;

   ◦ Gestão do Programa Escola Saudável;

   ◦ Implementação e Gestão do Programa de Apoio Unidade Móvel de Saúde;;

   ◦ Promoção da Saúde;

   ◦ Gestão e Coordenação do Programa de Alimentação, Saúde Escolar e do Serviço de Refeições

     Escolares;

• Transportes Coletivos

   ◦ Gestão da Rede de Transportes Coletivos;

• Bem estar Animal

   ◦ Coordenação do Gabinete de Proteção e Bem-Estar Animal.

VEREADOR SAMUEL FELIX

• Planeamento e Ordenamento

   ◦ Execução da Revisão do Plano Diretor Municipal;

   ◦ Elaboração e Gestão de Planos de Pormenor e de Urbanização;

   ◦ Elaboração de Planos Estratégicos;

   ◦ Coordenação de operações de Regeneração e Requalificação Urbana;

   ◦ Gestão e Coordenação do Gabinete de Ativação do Território de Óbidos;

   ◦ Coordenação das equipas técnicas de planeamento e projeto;

• Gestão Urbanística

   ◦ Gestão Urbanística de Obras Particulares e Loteamentos;

   ◦ Concessão e Gestão do Espaço Público;

   ◦ Gestão da Fiscalização Municipal;

• Habitação

   ◦ Execução da Estratégia Local de Habitação;

• Mobilidade

   ◦ Planeamento e execução da rede de mobilidade do concelho;

• Energia

   ◦ Gestão da Energia e Iluminação Pública;

   ◦ Gestão de Equipamentos de Iluminação Pública;

   ◦ Gestão da Eficiência Energética;

• Sustentabilidade

   ◦ Gestão da Política de Economia Azul;

   ◦ Coordenação e Implementação das Medidas do Programa “Óbidos Carbono Social”;

   ◦ Gestão administrativa e operacional da Rede de Águas e Saneamento;

   ◦ Gestão das redes de abastecimento de água, saneamento e comunicações;

   ◦ Gestão Resíduos Sólidos Urbanos;
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   ◦ Implementação e Gestão da Rede Municipal de Ecocentros;

   ◦ Gestão do Sistema de Limpeza Urbana do Concelho;

   ◦ Gestão da Limpeza e Segurança dos Edifícios Municipais;

   ◦ Promoção da sustentabilidade ambiental e biodiversidade;

• Espaço Público

   ◦ Concessão e Gestão do Espaço Público;

   ◦ Gestão da rede viária Municipal, Toponímia e Estacionamento Público;

   ◦ Gestão de Mercados e Feiras;

VEREADOR BRUNO SILVA

• Gestão Patrimonial

   ◦ Coordenação do Programa de Apoio à Recuperação de Património Religioso, Tradicional e Popular;

   ◦ Coordenação da Rede de Museus e Galerias;

   ◦ Gestão das Residências Criativas;

• Gestão do centro Histórico

   ◦ Ordenamento e Gestão do centro Histórico da Vila de Óbidos

• Conservação e Restauro

   ◦ Gestão da Conservação e Restauro;

   ◦ Coordenação da Política de Aquisição de Obras de Arte;

   ◦ Reforma do Arquivo Municipal;

• Património Cultural

   ◦ Promoção Editorial do Património Cultural;

   ◦ Organização e Atualização do Inventário Patrimonial e Paisagístico;

   ◦ Coordenação do Projeto - Cidade Romana de Eburobrittium;

• Identidade

   ◦ Promoção e Defesa da Identidade Histórica e Cultural do Concelho de Óbidos

• Paróquias e Cemitérios

   ◦ Gestão dos Cemitérios Municipais;

   ◦ Acompanhamento das Paróquias de Óbidos;

    E, para constar, se publica o presente Edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos locais de estilo  

nos termos legais e publicado no sítio oficial da Câmara Municipal de Óbidos: https://www.cm-obidos.pt/.

Óbidos, 03 de novembro de 2025

O Presidente da Câmara,

Filipe Miguel Alves Correia Daniel

https://www.cm-obidos.pt/

